
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida
ESTADO DO PARANÃ

N.O .

LEI rrQ 310/67

SUmula: Autoriza o Poder Executivo
Aa firmar Convenio com a

Companhia de Telecomunica-,.. ,çoes do Parana - Telepar.

A CAMARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do Pa-
,rana, decreta e eu Hetto Fleck, Prefeito Municipal, sanciono a s

cuinte Lei.
Art. 10)- Fica o Poder Executivo Municipal a
A Ntorizado a firmar Convenio com a Companhia de Telecomunicaçoes do

, , NParana - TELEPAR, concessi.naria,dos serviços de telecomunicaçoes
, -dentro do territorio do Estado, para construçao do Edificio da CEN-

TR"L 'rELEFÔNICA INTERURBANA, em terreno de propriedade da mesma.
Art. 20)- Fica o Poder Executivo autorizado a

transferir para a T~~PAR, o prédio que construir, recebendo desta,
#IW A IV ,.açoes da Empresa ou debentures ou obrigaçoes conversiveis em açoes,

correspondente ao custo da construção de ~ 25.000,00 (vinte e cinco
mil cruzeiros nóvos).

Art. 30)- No convenio a ser firmado com a TEL, ,..PAR, constara o compromisso da eia em questao iniciar imediatamente,- - ,tao logo esteja concluida a edificaçao do predio em pauta, a inst_ A

1açao do equipamento te1efonico interurbano.
Art. 40)- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua pu~licação, revogadas as disposições em contr'rio.
Gabinete do Prefeito Municipal de 1 Vivida,

25 de Agosto de 1967.

Prefeito MuniCipal


